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PROCESSO - 

INTERESSADO Plenário do CAU/SP 

ASSUNTO Editais de fomento 

DELIBERAÇÃO Nº 037/2021 – CD – CAU/SP 

 

Aprova o objeto e o montante de recursos 

destinado ao edital de fomento no âmbito do 

CAU/SP, e estabelece outras providências. 

 

O Conselho Diretor do CAU/SP – CD-CAU/SP, reunido ordinariamente na sede do CAU/SP e pela 

plataforma do Microsoft Teams, nos termos do Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, no uso das 

competências que lhe conferem os artigos 157 a 159, do Regimento Interno do CAU/SP, após análise 

do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando o artigo 29, LIII do Regimento Interno do CAU/SP que dispõe sobre a competência do 

Plenário do CAU/SP de “apreciar e deliberar sobre a assinatura de parcerias em regime de mútua 

cooperação com organizações da sociedade civil, por meio de termos de colaboração, termos de 

fomento e acordos de cooperação, observado o disposto na Lei 13.019, de 31 de julho e 2014, no âmbito 

de sua competência, ressalvados os assinados pelo CAU/BR”; e 

 

Considerando o artigo 159, XIV do Regimento Interno do CAU/SP que dispõe sobre a competência do 

Conselho Diretor do CAU/SP de “propor e deliberar sobre convênios, termos de colaboração, termos 

de fomento, acordos de cooperação e memorandos de entendimento”. 

 

DELIBERA por: 

 

1 - Aprovar o objeto e o montante de recursos destinado ao edital de chamamento com a finalidade de 

selecionar Organizações da Sociedade Civil (OSC) para firmar parceria, por meio de Termo de 

Fomento, em regime de mútua cooperação, adequado à execução de projeto de interesse público e 

relevância social que vise a difusão do conhecimento técnico, científico e cultural e a valorização da 

categoria profissional dos arquitetos e urbanistas; em três lotes - Acervo e Memória, Difusão; e 

Inovação, nos seguintes termos: 

LOTE 01 ACERVO E MEMÓRIA 

- Uma das importantes dimensões da construção da história, da memória e da identidade da 

Arquitetura e do Urbanismo no Estado de São Paulo é o testemunho de sua prática, o qual 

baseia-se, dentre outros aspectos, nos acervos de projetos, obras, publicações e depoimentos de 

arquitetos e urbanistas. Considerando-se que nossa história também é contada, apreendida e 

disseminada por meio do acesso a estes acervos, como importantes fontes primárias de visitação, 

pesquisa e ensino, busca-se fomentar e fortalecer ações voltadas para a construção, conservação 

e ampliação da abrangência de acervos relacionados à Arquitetura e do Urbanismo no Estado 

de São Paulo e/ou produzida por arquitetos e arquitetas urbanistas paulistas, visando à 

preservação da memória desse valioso conhecimento produzido. 

- As propostas apresentadas no LOTE 01 poderão ser executadas por meio do desenvolvimento 

de projetos que visam desenvolver ou apoiar iniciativas de restauro, conservação, 

catalogação, curadoria, produção e/ou divulgação de acervos relacionados à Arquitetura e 

Urbanismo no Estado de São Paulo e/ou produzida por arquitetos e arquitetas urbanistas 

paulistas, podendo abranger: 
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a) Organização, restauro, conservação, curadoria, modernização de acervos; 

b) Catalogação, digitalização, recuperação de projetos arquitetônicos; 

c) Preservação de documentos de natureza diversa (textuais, gráficos, imagéticos, 

depoimentos orais); 

d) Produção de novos acervos de fotografias de obras; 

e) Desenvolvimento de repositórios digitais de acervos;  

f) Criação de plataformas online para acesso e divulgação dos conteúdos preservados;  

g) Registro de obras, trajetórias, tipologias, territórios em formato audiovisual; 

h) Projetos expositivos de longa duração;  

- Para o LOTE 01 serão destinados o montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em 

cotas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada. 

LOTE 02 - DIFUSÃO 

- Tradicionalmente, as formas de difusão e reflexão acerca da profissão do Arquiteto Urbanista 

vêm sendo feitas por meio de congressos, seminários, palestras e publicações impressas e, a 

esses formatos, somam-se hoje novas formas de compartilhar tais conteúdos, através de 

webinários e lives, e e-books. Considerando-se a importância da disseminação do conhecimento 

relacionado à Arquitetura e Urbanismo junto aos arquitetos e arquitetas e urbanistas no Estado 

de São Paulo, assim como à sociedade, busca-se fomentar ações voltadas para a difusão de 

conteúdos e reflexões, no âmbito estadual, nacional ou internacional, relacionados a importantes 

temas debatidos no âmbito das comissões do CAU/SP, tais como: mobilidade urbana; 

acessibilidade; equidade e diversidades; arquitetura e urbanismo no serviço público; habitação; 

planejamento urbano, ambiental e territorial; novas tecnologias; campos de atuação do arquiteto 

urbanista; formação do arquiteto urbanista; dentre outros. 

- As propostas apresentadas no LOTE 02 poderão ser executadas por meio de projetos que 

visem desenvolver iniciativas e práticas de difusão de conhecimento relacionado à 

Arquitetura e Urbanismo, podendo abranger: 

a) Organização e realização de seminários, webinários, ciclos de debates, lives e outros 

eventos; 

b) Organização e publicação (impressas ou digitais) de livros, traduções, coletâneas, séries, 

revistas e outras publicações. 

- Para o LOTE 02 serão destinados o montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em 

cotas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada. 

LOTE 03 - INOVAÇÃO 

- Ao longo da última década, as ferramentas de trabalho dos arquitetos e arquitetas urbanistas 

foram se sofisticando e migraram definitivamente para os modos digitais. Considerando-se que 

hoje tais tecnologias são parte integrante e são fundamentais para o exercício da Arquitetura e 

Urbanismo, bem como para sua divulgação e para o compartilhamento de projetos e dados, 

busca-se fomentar ações voltadas para a inovação tecnológica, digital e/ou comunicacional, 

relacionadas ao fortalecimento, à qualificação, à atuação e à promoção do exercício profissional 

da Arquitetura e Urbanismo.  



 
 

Deliberação nº 037/2021-CD-CAU/SP 3 de 3 
 

- As propostas apresentadas no LOTE 03 poderão ser executadas por meio de projetos que 

visam desenvolver ou apoiar iniciativas de inovação tecnológica, digital e/ou 

comunicacional, relacionadas ao fortalecimento, à qualificação, à atuação e à promoção do 

exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo, podendo abranger a criação e o 

desenvolvimento de: 

a) Softwares, programas, aplicativos utilizados para apoiar a elaboração de projetos de 

arquitetura e urbanismo e planejamento urbano; 

b) Soluções criativas voltadas ao uso da sustentabilidade nos ambientes e construções; 

c) Ferramentas inovadoras de visualização de projetos de arquitetura e urbanismo e 

planejamento urbano; 

d) Novas plataformas digitais e soluções com Internet voltadas para a automatização, 

interação, conexão no exercício da Arquitetura e Urbanismo. 

- Para o LOTE 03 serão destinados o montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em 

cotas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada. 

 

- Caso não haja propostas classificadas em determinado lote ou, ainda, o número de propostas 

classificadas para determinado lote seja inferior ao montante de recursos previsto para aquele 

lote, poderá haver, a critério da Administração, a transposição de valores entre os lotes, de forma 

a contemplar projetos classificados em outras modalidades. 

 

2 - Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP, para encaminhamentos cabíveis. 

 

Com 07 votos favoráveis das conselheiras Poliana Risso Silva Ueda, Ana Lucia Ceravolo, Fernanda 

Menegari Querido, Angela Golin, Rossella Rossetto; Renata Alves Sunega; e Camila Moreno de 

Camargo. 

 

São Paulo - SP, 16 de agosto de 2021. 

 

CATHERINE OTONDO 

Presidente do CAU/SP 
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